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ANTEPROJETO DE LEI   N°_____/2021.


                                              Dispõe sobre a criação da Escola Livre
                                                                                     de Cultura  e dá outras providências.



Art. 1° – Fica instituída a Escola Livre de Cultura de Sete Lagoas, vinculada à Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, com a finalidade de promover cursos para a formação profissional, preferencialmente, de jovens em música, artes cênicas e audiovisual.

Parágrafo único – Não haverá cobrança de taxa de matrícula nem de mensalidade dos alunos frequentes na Escola Livre de Cultura, bem como fica garantido o uso gratuito de instrumentos indispensáveis ao aprendizado dos cursos ministrados pela instituição.

Art. 2° – São objetivos da Escola Livre de Cultura:

I – democratizar o acesso à Cultura;

II – estimular a participação de jovens;

III – promover a integração social da população, independentemente de sua condição socioeconômica;

IV – oferecer as condições materiais para o desenvolvimento de habilidades artísticas;

V – a formação integral do ser humano.

Art. 3° – São instrumentos da Prefeitura de Sete Lagoas para alcançar os objetivos estabelecidos nesta Lei:

I – a cooperação dos governos federal e estadual;

II – a parceria com empresas privadas;

III – convênios com entidades da sociedade civil sem fins lucrativos e com notório saber em cultura;

IV – a aplicação de recursos orçamentários próprios.


Art. 4° –  Para efeito do que dispõe o inciso I do art. 3 desta Lei, fica o Município de Sete Lagoas autorizado a firmar convênio com o Ministério da Cultura, para desenvolvimento do Programa Engenho das Artes.

Art. 5° –Por meio do Programa Engenho das Artes e da Escola Livre de Cultura, os trabalhos dos alunos formandos serão expostos ao público em eventos promovidos pela Prefeitura de Sete Lagoas.

Art. 6° –- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
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